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Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 24 de julho de 2024. 
1. Data, Hora e Local. Reuniram-se os acionistas da Americanas Local S.A. 
(“Companhia”) em Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 24 de julho 
de 2024 às 10h00, de forma exclusivamente digital, sendo considerada como 
realizada na sede da Companhia, localizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, na Avenida Barão de Tefé, nº 27, sala 901, Saúde, CEP 20.220-
460. 2. Convocação e Presença. Dispensadas as formalidades de convocação, 
nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), em vista da 
presença de acionista representando a totalidade do capital social da Compa-
nhia. 3. Mesa: Presidente: Leonardo Coelho Pereira; Secretária: Camille Loyo 
Faria. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre: (i) a redução do capital social da Com-
panhia no montante do capital não integralizado; (ii) a alteração do endereço da 
sede social da Companhia, com a consequente alteração do artigo 2º do Estatu-
to Social da Companhia; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
5. Deliberações. Preliminarmente, a acionista aprovou a lavratura desta ata em 
forma de sumário, conforme facultado pelo artigo 130, §1º, da Lei das S.A. Ato 
contínuo, a acionista única deliberou, sem qualquer ressalva: 5.1. Consignar que: 
(a) a Companhia foi constituída no âmbito da parceria formada entre Americanas 
S.A. - Em Recuperação Judicial (“Americanas”) e Vibra Energia S.A. (“Vibra”) para 
desenvolver o negócio de lojas de pequeno varejo dentro e fora de postos de 
combustível (“Parceria”). (b) No âmbito da formação da Parceria, em 31 de janei-
ro de 2022, Americanas e Vibra realizaram determinada Assembleia Geral Extra-
ordinária da Companhia (“AGE de Aporte”) e aprovaram, dentre outras matérias, 
o aumento do capital social da Companhia no montante total de R$448.039.990,00 
(quatrocentos e quarenta e oito milhões, trinta e nove mil, novecentos e noventa 
reais) mediante a emissão de 500.000 (quinhentas mil) ações (“Aumento de Ca-
pital”). (c) As ações emitidas no contexto do Aumento de Capital foram integral-
mente subscritas pela Americanas; sendo que a integralização de tais ações de-
veria ocorrer conforme cronograma previsto no boletim de subscrição anexo à ata 
da AGE de Aporte. (d) Em 22 de agosto de 2023, Americanas e Vibra formaliza-
ram a intenção de encerrar a Parceria, de forma que as lojas de pequeno varejo 
da bandeira “Local” passassem a ser exploradas exclusivamente pela Compa-
nhia, cujas ações passariam a ser integralmente detidas pela Americanas (“En-
cerramento”). (e) Em 30 de novembro de 2023, Americanas e Vibra consumaram 
o Encerramento através da realização, inter alia, de uma Assembleia Geral Extra-
ordinária da Companhia que aprovou determinada cisão parcial desproporcional 
da Companhia que resultou no cancelamento da totalidade das ações detidas 
pela Vibra na Companhia. (f) O Aumento de Capital foi realizado exclusivamente 
para fins da Parceria e, portanto, a Americanas, na qualidade de única acionista 
da Companhia, não pretende seguir com a integralização das parcelas subscritas 
e ainda não integralizadas (“Capital a Integralizar”). 5.2. Em vista do Encerramen-
to da Parceria, aprovar a redução do capital social da Companhia no montante do 
Capital a Integralizar, equivalente a R$ 161.997.117,02 (cento e sessenta e um 
milhões, novecentos e noventa e sete mil, cento e dezessete reais e dois centa-
vos) passando, portanto, o capital social de R$ 364.837.747,84 (trezentos e ses-
senta e quatro milhões, oitocentos e trinta e sete mil, setecentos e quarenta e sete 
reais e oitenta e quatro centavos) para R$ 202.840.630,82 (duzentos e dois mi-
lhões, oitocentos e quarenta mil, seiscentos e trinta reais e oitenta e dois centa-
vos), mediante o cancelamento de 137.804 (cento e trinta e sete mil, oitocentos e 
quatro) ações de emissão da Companhia de titularidade da Americanas. A redu-
ção do capital social ora deliberada é realizada sem a restituição de valores ou 
bens à acionista única. Para todos os fins e efeitos de direito a presente redução 
de capital é formalizada para produzir efeitos desde 31 de dezembro de 2023. 
5.2.1. Em razão da deliberação tomada nos termos do item “5.2” acima, alterar a 
redação do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 5º - o capital social é de R$ 202.840.630,82 
(duzentos e dois milhões, oitocentos e quarenta mil, seiscentos e trinta reais e 
oitenta e dois centavos), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional e em bens, dividido em 172.549 (cento e setenta e dois mil, quinhentos 
e quarenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5.3. Apro-
var ainda a alteração do endereço da sede social da Companhia, atualmente 
estabelecida na Avenida Barão de Tefé, nº 27, sala 901, Saúde CEP 20.220-460, 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro para Rua Sacadura Ca-
bral, 102, parte, Saúde, CEP 20.081-902, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro. 5.3.1. Em razão da deliberação tomada nos termos do item “5.3” 
acima, alterar a redação do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, que pas-
sará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º - A Companhia tem a sua sede 
e foro na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sacadura 
Cabral, 102, parte, Saúde, CEP 20081-902. A Companhia poderá, mediante deli-
beração da Diretoria, instalar, alterar e encerrar filiais, agências ou qualquer outro 
tipo de estabelecimento comercial no Brasil ou no exterior.” 5.4. Em vista das 
deliberações descritas nos itens “5.2”, “5.2.1”, “5.3” e “5.3.1” acima, aprovar, sem 
quaisquer restrições ou ressalvas, a consolidação do Estatuto Social da Compa-
nhia, que passará a vigorar na forma do Anexo I à presente ata. 6. Encerramen-
to. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da Mesa declarou encerrada 
a assembleia, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por 
todos os presentes assinada. Acionista presente: Americanas S.A. - Em Recupe-
ração Judicial. Rio de Janeiro, 24 de julho de 2024. Mesa: Leonardo Coelho 
Pereira - Presidente; Camille Loyo Faria - Secretária. Acionista presente: Ame-
ricanas S.A. - Em Recuperação Judicial: Leonardo Coelho Pereira - Diretor 
Presidente; Camille Loyo Faria - Diretora Financeira e de Relação com Investi-
dores. Estatuto Social da Americanas Local S.A. - Capítulo I - Denominação, 
Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º - Americanas Local S.A. é uma sociedade por 
ações fechada regida pelo presente Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e pelas demais disposi-
ções legais que lhe forem aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem 
a sua sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua 
Sacadura Cabral, 102, parte, Saúde, CEP 20081-902. A Companhia poderá, me-
diante deliberação da Diretoria, instalar, alterar e encerrar filiais, agências ou 
qualquer outro tipo de estabelecimento comercial no Brasil ou no exterior. Artigo 
3º - A Companhia tem por objeto social: (i) a exploração de negócios relacionados 
a lojas de conveniência localizadas em quaisquer pontos comerciais, nas quais 
poderão ser comercializados ou elaborados produtos e serviços de qualquer gê-
nero; (ii) o desenvolvimento e o gerenciamento de programas de fidelização e a 
comercialização de resgate de prêmios dos respectivos programas; (iii) o exercí-
cio de quaisquer outras atividades que possam interessar, direta ou indiretamen-
te à realização do objeto social da Companhia, inclusive a prestação de serviços 
de qualquer natureza; (iv) comércio varejista de plantas e flores naturais; (v) co-
mércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos ali-
mentícios - minimercados, mercearias e armazéns; (vi) comércio varejista de 
doces, balas, bombons e semelhantes; (vii) comércio varejista de produtos ali-
mentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente; (viii) comércio varejista de jornais e revistas; (ix) comércio varejista 
de artigos de papelaria e presentes; (x) comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários; (xi) lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares; (xii) ativida-
des de telecomunicações não especificadas anteriormente; (xiii) corresponden-
tes de instituições financeiras; (xiv) atividades de intermediação e agenciamento 
de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; (xv) outras atividades de 
serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormen-
te; (xvi) comércio varejista de artigos e alimentos para animais de estimação; 
(xvii) comércio varejista de artigos eletrônicos; (xviii) comércio varejista de artigos 
de vestuário; (xix) comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; e (xx) 
gestão de ativos intangíveis não financeiros. Artigo 4º - A Companhia tem prazo 
indeterminado de duração. Capítulo II - Capital Social: Artigo 5º - O capital so-
cial é de R$ 202.840.630,82 (duzentos e dois milhões, oitocentos e quarenta mil, 
seiscentos e trinta reais e oitenta e dois centavos), totalmente subscrito e integra-
lizado em moeda corrente nacional e em bens, dividido em 172.549 (cento e se-
tenta e dois mil, quinhentos e quarenta e nove) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito 
a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 7º - A Companhia 
não emitirá partes beneficiárias. Artigo 8º - Os acionistas terão direito de preferên-
cia em caso de aumento do capital social da Companhia, nos termos da Lei das 
S.A. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 9º - A Assembleia Geral será reali-
zada, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do 
exercício social e, extraordinariamente, sempre que o interesse da Companhia o 
exija, sendo permitida a ocorrência simultânea de Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária. Artigo 10 - A Assembleia Geral será convocada por meio de edital 
publicado com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência, em primeira convo-
cação, e com 8 (oito) dias de antecedência, em segunda convocação. Parágrafo 
Primeiro - A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria, observadas as dis-
posições legais aplicáveis. Parágrafo Segundo - Independentemente das formali-
dades previstas neste Estatuto Social, será considerada regular a Assembleia 
Geral a que comparecerem todos os acionistas. Artigo 11 - A Assembleia Geral se 
instalará em primeira convocação com a presença de acionistas que represen-
tem a totalidade do capital social com direito de voto e, em segunda convocação, 
com a presença de qualquer número de acionistas. Artigo 12 - As Assembleias 
Gerais serão presididas pela pessoa escolhida pelos acionistas presentes à As-
sembleia Geral. O presidente da Assembleia Geral escolherá o secretário da as-
sembleia. Artigo 13 - Além das matérias previstas na Lei das S.A., as seguintes 
matérias serão submetidas à deliberação da Assembleia Geral: (i) alteração ou 
revisão do Estatuto Social da Companhia; (ii) emissão de valores mobiliários con-
versíveis em ações pela Companhia; (iii) incorporação, fusão, cisão, incorporação 
de ações ou qualquer outra forma de reorganização societária da Companhia; 
(iv) pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial por parte da Com-
panhia; (v) dissolução, liquidação, extinção ou cessação do estado de liquidação 
da Companhia; (vi) distribuição de dividendos, juros sobre capital próprio ou ou-
tras bonificações aos acionistas, caso realizadas em desconformidade com o 

dividendo mínimo obrigatório da Companhia; (vii) qualquer aumento do capital 
social da Companhia; (viii) qualquer redução do capital social da Companhia; (ix) 
alienação, oneração, transferência, licenciamento ou cessão de qualquer proprie-
dade intelectual da Companhia e/ou de suas controladas, registrada ou não, ou 
dos direitos relacionados, fora do curso normal dos negócios da Companhia; e (x) 
celebração de contratos que envolvam valor superior a R$ 70.000.000,00 (seten-
ta milhões de reais) ou contratos com prazo de vigência superior a 5 (cinco) anos, 
ou formação joint ventures. Artigo 14 - Ressalvadas as exceções previstas em lei, 
a aprovação das matérias submetidas à deliberação da Assembleia Geral estará 
sujeita ao voto favorável da maioria dos acionistas presentes à Assembleia Geral. 
Capítulo IV - Administração: Artigo 15 - A Companhia será administrada pela 
Diretoria, nos termos deste Estatuto Social, da Lei das S.A. e pelas demais dispo-
sições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 16 - Os membros da Diretoria da 
Companhia tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo de posse, 
que deverá ser lavrado nos livros societários aplicáveis da Companhia, nos ter-
mos do Art. 149 da Lei das S.A. Artigo 17 - O prazo de gestão dos membros da 
Diretoria é de 2 (dois) anos, permitida as reeleições, e se estende até a investidu-
ra dos novos administradores eleitos. Artigo 18 - A remuneração da Diretoria será 
fixada em Assembleia Geral. Seção I - Diretoria: Artigo 19 - A Diretoria será 
responsável pela gestão dos negócios diários da Companhia, em conformidade 
com este Estatuto Social e com a Lei. A Diretoria é o órgão executivo e de repre-
sentação da Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular da 
Companhia, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins 
sociais, exceto aqueles que por lei ou pelo presente Estatuto Social dependam de 
prévia aprovação em Assembleia Geral. Artigo 20 - A Diretoria será composta por, 
no mínimo, 2 (dois) diretores e, no máximo, 6 (seis) diretores, sendo 1 (um) Dire-
tor Presidente e os demais diretores sem designação específica. Parágrafo Úni-
co- Os diretores permanecerão em seus cargos até a posse de seus respectivos 
substitutos. Artigo 21 - A Companhia será representada por (i) 2 (dois) Diretores 
em conjunto; ou (ii) 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador em conjunto; ou (iii) 2 (dois) 
procuradores em conjunto, com poderes especiais, devidamente constituídos. 
Parágrafo Único - A Companhia pode constituir e desconstituir procuradores, de-
vendo o respectivo instrumento de mandato ser assinado por 2 (dois) diretores, 
sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente. Os instrumentos de man-
dato deverão conter poderes específicos sem a possibili dade de substabeleci-
mento, e terão prazo de validade limitado a, no máximo, 2 (dois) anos, com exce-
ção daqueles outorgados para representação da Companhia em processos judi-
ciais, administrativos ou arbitrais, que poderão ter prazo de validade indetermina-
do. Seção II - Conselho Fiscal: Artigo 22 - O Conselho Fiscal será composto por, 
no mínimo, 3 (três) membros, de acordo com os termos, condições e responsa-
bilidades determinadas na legislação aplicável. Parágrafo Único - O Conselho 
Fiscal não funcionará de forma permanente e será instalado pela Assembleia 
Geral a pedido de acionistas, de acordo com a Lei das S.A. e pelas demais dis-
posições legais que lhe forem aplicáveis. Capítulo V - Exercício Social, De-
monstrações Financeiras e Distribuição de Lucros: Artigo 23 - O exercício 
social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada ano. 
Parágrafo Primeiro - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as 
demonstrações financeiras da Companhia, observada a lei aplicável. Parágrafo 
Segundo - A Companhia, mediante deliberação da Diretoria, poderá levantar ba-
lanços semestrais, trimestrais ou mensais, bem como declarar dividendos à con-
ta de lucros apurados nesses balanços, respeitando o disposto no Art. 204 da Lei 
das S.A. Parágrafo Terceiro - A Companhia, mediante deliberação da Diretoria, 
poderá ainda declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados 
ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Pará-
grafo Quarto - Observados os limites legais, a Assembleia Geral poderá declarar 
o pagamento de juros sobre capital próprio, com base no último balanço anual ou 
semestral levantado pela Companhia. Parágrafo Quinto - Os dividendos interme-
diários distribuídos e os juros sobre o capital próprio serão sempre imputados ao 
dividendo mínimo obrigatório previsto no Artigo 31 abaixo. Artigo 24 - Dos resul-
tados apurados serão inicialmente deduzidos, antes de qualquer participação, os 
prejuízos acumulados e as provisões para o Imposto de Renda e para a Contri-
buição Social sobre o Lucro. O lucro remanescente terá a seguinte destinação: (i) 
5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, que não excederá de 
20% (vinte por cento) do capital social; (ii) No mínimo, 25% (vinte e cinco por 
cento) do lucro líquido ajustado nos termos do Art. 202, da Lei das S.A., para 
distribuição aos acionistas como dividendo mínimo obrigatório; (iii) Uma parcela, 
por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada à formação de 
Reservas para Contingências, na forma prevista no artigo 195 da Lei das S.A.; e 
(iv) Os lucros não destinados nos termos dos artigos 193 a 197 da Lei das S.A. 
deverão ser distribuídos como dividendos. Capítulo VI - Liquidação: Artigo 25 - 
A Companhia será dissolvida e liquidada nos casos previstos na lei aplicável. A 
Assembleia Geral poderá estabelecer a forma de liquidação, indicar o liquidante 
ou liquidantes e aprovar a sua remuneração e, mediante requerimento dos acio-
nistas, nos termos da Lei das S.A., solicitar a instauração do Conselho Fiscal 
durante o período de liquidação, obedecidas as formalidades legais. Capítulo VIII 
- Disposições Gerais: Artigo 26 - Quaisquer casos omissos neste Estatuto se-
rão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com a Lei das S.A. 
Capítulo IX - Lei Aplicável e Resolução de Conflito: Artigo 27 - Este Estatuto 
Social será regido e interpretado de acordo com as leis do Brasil, independente-
mente de suas disposições sobre conflitos de leis. Artigo 28 - Os acionistas e a 
Companhia concordam, sem possibilidade de retratação unilateral, com a sub-
missão obrigatória de qualquer litígio relacionado a este Estatuto Social, inclusive 
no que diz respeito à sua formação e à existência, validade e/ou eficácia, à solu-
ção definitiva por arbitragem. Parágrafo Primeiro - O procedimento arbitral deverá 
ser administrado pela Corte Internacional de Arbitragem da Câmara de Comércio 
Internacional, por meio de seu escritório em São Paulo (“Câmara”), e conduzido 
de acordo com o regulamento de arbitragem em vigor à época do protocolo do 
requerimento para a sua instauração (“Regulamento”) e com a Lei nº 9.307 de 23 
de setembro de 1996, conforme alterada, incluindo os aditamentos da Lei nº 
13.129, de 26 de maio de 2015, conforme alterada (“Lei de Arbitragem”), exceto 
no que estes forem modificados pelas disposições a seguir ou vierem a ser alte-
rados por acordo entre os acionistas. O Tribunal Arbitral deverá decidir com base 
nas Leis substantivas da República Federativa do Brasil, sem prejuízo de suas 
regras sobre conflitos de leis e sem utilização de equidade. Parágrafo Segundo - 
O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros, dos quais 1 (um) deverá ser 
escolhido pelo requerente, ou requerentes, conjuntamente; e 1 (um) pelo reque-
rido ou requeridos, conjuntamente; e o terceiro árbitro, que atuará como presiden-
te do tribunal arbitral, deverá ser escolhido conjuntamente pelos 2 (dois) primei-
ros árbitros em consulta com as partes da arbitragem, dentro do prazo estabele-
cido pela Câmara (“Tribunal Arbitral”). Caso qualquer dos acionistas não indique 
o respectivo árbitro, ou não haja consenso entre os árbitros quanto a escolha do 
presidente do Tribunal Arbitral nos prazos previstos no Regulamento, a Câmara 
fará qualquer indicação faltante de acordo com o Regulamento. Parágrafo Tercei-
ro - Na hipótese de arbitragem envolvendo 3 (três) ou mais partes em que (i) es-
tas não se reúnam em blocos de requerentes ou requeridas; ou (ii) as partes 
reunidas em um mesmo bloco de requerentes ou requeridas não cheguem a um 
consenso quanto à indicação do respectivo coárbitro, a Câmara nomeará o coár-
bitro faltante, salvo acordo das partes da arbitragem em sentido diverso. Parágra-
fo Quarto - A Arbitragem terá sua sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, e os procedimentos deverão ser conduzidos em português. Pará-
grafo Quinto - A decisão arbitral será redigida em português e considerada profe-
rida na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Parágrafo Sexto - To-
dos os custos do processo arbitral, incluindo as taxas administrativas da Câmara, 
os honorários dos árbitros e eventuais honorários periciais, serão arcados pelas 
partes da arbitragem na forma do Regulamento. A sentença arbitral determinará 
o reembolso, pela parte perdedora à parte vencedora na proporção em que suas 
pretensões não forem acolhidas e levando em consideração as circunstâncias 
que o Tribunal Arbitral entender relevantes, dos custos da arbitragem e de outras 
despesas razoáveis incorridas pelas partes da arbitragem, incluindo honorários 
contratuais de advogados, assistentes técnicos e pareceristas. Não haverá con-
denação ao pagamento de honorários de sucumbência. Parágrafo Sétimo - Sem 
prejuí zo da presente cláusula arbitral, os acionistas elegem o foro da comarca de 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para processar e julgar quaisquer demandas rela-
tivas (i) à instituição da arbitragem (art. 7º da Lei de Arbitragem); (ii) à concessão 
de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à instituição 
da arbitragem; (iii) ao cumprimento da sentença arbitral, assegurada, todavia, a 
prerrogativa de escolha do exequente, nos termos do art. 516, parágrafo único, da 
Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015, conforme alterada e consolidada ao longo 
do tempo (“Código de Processo Civil”); (iv) à anulação da sentença arbitral (art. 
32 da Lei de Arbitragem); (v) à execução de título extrajudicial, assegurada, toda-
via, a prerrogativa de escolha do exequente, nos termos do art. 781 do Código de 
Processo Civil; (vi) a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem 
ser submetidos à arbitragem. Parágrafo Oitavo - A concessão de qualquer medi-
da de urgência deverá ser imediatamente informada pela parte requerente da 
medida à Câmara e poderá ser confirmada, modificada ou suspensa pelo Tribu-
nal Arbitral tão logo instituída a arbitragem. Uma vez devidamente instituída a 
arbitragem, o Tribunal Arbitral deterá competência exclusiva para a decretação de 
quaisquer medidas cautelares ou de urgência. Parágrafo Nono - A arbitragem 
será confidencial (incluindo, mas não limitado, à sua existência, à disputa, às 
alegações e manifestações das partes, às manifestações de terceiros, provas e 
documentos apresentados, bem como quaisquer decisões proferidas pelo Tribu-
nal Arbitral, incluindo a sentença arbitral) e somente poderá ser revelada ao Tribu-
nal Arbitral, às partes da arbitragem, aos seus advogados e às pessoas necessá-
rias à boa condução e ao resultado da arbitragem, exceto se a divulgação da in-
formação for exigida para cumprimento das obrigações impostas por lei. Todas e 
quaisquer controvérsias relativas à confidencialidade objeto deste Parágrafo 
Nono deverão ser decididas pelo Tribunal Arbitral. Mesa: Leonardo Coelho 
Pereira - Presidente; Camille Loyo Faria - Secretária.

REFINARIA DE PETRÓLEOS DE MANGUINHOS S.A.
- em recuperação judicial -

Companhia aberta
CNPJ/ME nº 33.412.081/0001-96 - NIRE: 33.3.0012851-4

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 15 de julho de 2024.  
Certidão. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - Certifico o 
arquivamento em 26/07/2024 sob o nº 6364523 - Gabriel Oliveira de Souza 
Voi - Secretário Geral.
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INSPIRA MUDANÇA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 28.580.065/0001-72 - NIRE 3330032573-5

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 25 
DE JULHO DE 2024. 1. DATA, LOCAL E HORA: Em 25 de julho de 2024, às 9 
horas, na sede social da Inspira Mudança Participações S.A. (“Companhia”), loca-
lizada na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na rua Acre, nº 15, 
sala 1701, bairro Centro, CEP 20.081-000. 2. CONVOCAÇÃO, QUÓRUM E PRE-
SENÇA: Tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia, foram dispensadas as formalidades de convoca-
ção, nos termos do artigo 12 do estatuto social da Companhia. 3. COMPOSIÇÃO 
DA MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Felipe Gottlieb, que convidou o 
Sr. André Renato da Silva Aguiar para secretariar os trabalhos. 4. ORDEM DO DIA: 
Reuniu-se o Conselho de Administração da Companhia para examinar, discutir e 
votar a respeito das seguintes matérias constantes da ordem do dia: (i) a realiza-
ção da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
em série única, da espécie quirografária, sob o rito de registro automático, da 
Companhia (“Emissão” e “Debêntures”), as quais serão objeto de oferta pública de 
distribuição destinada exclusivamente a investidores profissionais, conforme defi-
nido nos artigos 11 e 13 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada, nos termos da Resolução CVM 
nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta Pública”), sob regi-
me de garantia firme de colocação, nos termos previstos abaixo; (ii) a autorização 
para que a diretoria da Companhia e/ou procuradores da Companhia devidamen-
te constituídos pratiquem todos e quaisquer atos necessários à realização da 
Emissão e da Oferta Pública, celebrem todos os documentos, instrumentos con-
tratuais e eventuais aditamentos para a formalização da Emissão e da Oferta Pú-
blica, conforme o caso, incluindo, sem limitação: (a) a negociação dos termos e 
condições das Debêntures e da Oferta Pública, (b) a celebração do “Instrumento 
Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, para Distribuição 
Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Inspira Mudança Participações 
S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e o agente fiduciário (“Escritura de Emis-
são”), do Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo), bem como seus 
eventuais aditamentos, e dos demais documentos necessários à realização da 
Emissão e da Oferta Pública, (c) a adoção de todos e quaisquer atos necessários 
para a implementação e formalização das deliberações tomadas nesta reunião, tal 
qual o registro da Oferta Pública perante a CVM e a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
– Balcão B3 (“B3”), e (d) a contratação de prestadores de serviço para fins de 
viabilizar a Oferta Pública, como instituições financeiras autorizadas a operar no 
mercado de capitais, agente fiduciário, o escriturador, o banco liquidante e asses-
sores legais, entre outros; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela 
Companhia, relacionados exclusivamente às deliberações acima. 5. DELIBERA-
ÇÕES: Os membros do Conselho de Administração presentes, após o exame e a 
discussão das matérias constantes da ordem do dia, por unanimidade e sem 
quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: (i) Aprovar a realização da 
Emissão e da Oferta Pública, com as seguintes características e condições princi-
pais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissão: (a) 
Número da Emissão. A Emissão será a 3ª (terceira) emissão de debêntures da 
Companhia. (b) Número de Séries. A Emissão será realizada em série única. (c) 
Valor Total da Emissão. O valor da Emissão será de R$ 550.000.000,00 (qui-
nhentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido 
abaixo) (“Valor Total da Emissão”). (d) Quantidade de Debêntures. Serão emiti-
das 550.000 (quinhentas e cinquenta mil) Debêntures. (e) Destinação dos recur-
sos. Os recursos líquidos captados por meio da Emissão serão integralmente 
destinados à gestão de passivos da Companhia (Liability Managemant) e/ou re-
composição de caixa da Companhia, até a Data de Vencimento (conforme abaixo 
definido). (f) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures 
será de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (g) 
Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das De-
bêntures será a data definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (h) 
Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado 
Facultativo (conforme definido abaixo), resgate antecipado decorrente de Oferta 
de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo), Aquisição Facultativa (confor-
me definido abaixo) com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntu-
res, e eventual vencimento antecipado das Debêntures, as Debêntures terão seu 
vencimento em 7 (sete) anos contados da Data de Emissão (“Data de Vencimen-
to”). (i) Forma e Emissão de Certificados e Comprovação de Titularidade das 
Debêntures. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, 
sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, 
a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escritu-
rador (a ser definido na Escritura de Emissão). Adicionalmente, será reconhecido 
como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3 em 
nome de cada Debenturista, quando esses títulos estiverem custodiados eletroni-
camente na B3. (j) Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica. As Debên-
tures serão depositadas para (i) distribuição primária através do MDA – Módulo de 
Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribui-
ção liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação e custódia eletrô-
nica no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, 
sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3. (k) Procedimento de distribuição. As Debêntures serão 
objeto de distribuição pública, sob rito de registro automático, nos termos da Lei do 
Mercado de Valores Mobiliários, e do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160, 
sob regime de garantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão, com a 
intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de 
valores mobiliários (“Coordenadores”, sendo a instituição financeira intermediária 
líder denominada “Coordenador Líder”), nos termos e condições dispostos no “Ins-
trumento Particular de Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Públi-
ca, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 
Quirografária, da Inspira Mudança Participações S.A.”, a ser celebrado entre a 
Companhia e os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”). (l) Espécie. As De-
bêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 
(m) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não serão conversí-
veis em ações de emissão da Companhia. (n) Desmembramento. Não será ad-
mitido o desmembramento da Remuneração (conforme definido abaixo), do Valor 
Nominal Unitário e/ou dos demais direitos conferidos aos titulares das Debêntures 
(“Debenturistas”), nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por 
Ações. (o) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, não será atualizado moneta-
riamente. (p) Juros Remuneratórios das Debêntures. Sobre o Valor Nominal 
Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão 
juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acu-
mulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, 
“over extra-grupo” (“Taxas DI”), expressas na forma percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela 
B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br), 
acrescida exponencialmente de spread (sobretaxa) de 1,70% (um inteiro e seten-
ta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis (“Remuneração”), a ser calculado conforme fórmula prevista na Escritura de 
Emissão. (q) Periodicidade do Pagamento da Remuneração das Debêntures. 
Os valores relativos à Remuneração das Debêntures deverão ser pagos semes-
tralmente, nas datas a serem previstas na Escritura de Emissão, observado ainda 
os pagamentos realizados em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo, 
Amortização Extraordinária Facultativa, resgate antecipado decorrente de Oferta 
de Resgate Antecipado, Aquisição Facultativa, e eventual vencimento antecipado 
nos termos previstos na Escritura de Emissão (cada uma, uma “Data de Pagamen-
to da Remuneração”). (r) Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário. Res-
salvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo, Amortização Extraordi-
nária Facultativa, resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, 
Aquisição Facultativa, e eventual vencimento antecipado nos termos previstos na 
Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será 
amortizado semestralmente, a partir do 24º (vigésimo quarto) mês (inclusive) con-
tado da Data de Emissão, nas datas a serem previstas na Escritura de Emissão. 
(s) Repactuação Programada. Não haverá repactuação programada das Debên-
tures. (t) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures 
serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, confor-
me o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodia-
das eletronicamente na B3; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, 
para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (u) En-
cargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração devida aos Debenturistas nos 
termos da Escritura de Emissão, ocorrendo atraso no pagamento de qualquer 
quantia devida aos Debenturistas, incluindo, sem limitação, o pagamento da Re-
muneração e/ou das amortizações do Valor Nominal Unitário, os débitos em atra-
so e não pagos pela Companhia, independentemente de qualquer aviso, notifica-
ção ou interpelação judicial ou extrajudicial, ficarão sujeitos à (i) multa moratória 

não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) 
juros de mora não compensatórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro 
rata temporis, sobre o montante devido e não pago, desde a data de inadimple-
mento (inclusive) até a data do seu efetivo pagamento (exclusive) (“Encargos Mo-
ratórios”). (v) Preço de Subscrição e Integralização. As Debêntures serão inte-
gralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, durante o 
prazo de distribuição das Debêntures na forma prevista na Resolução CVM 160, 
de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, pelo seu Valor Nominal 
Unitário na data da primeira subscrição e integralização das Debêntures (“Data da 
Primeira Integralização”). Caso ocorra a subscrição e integralização das Debêntu-
res em mais de uma data, o preço de subscrição para as Debêntures que foram 
integralizadas após a Data da Primeira Integralização será o seu Valor Nominal 
Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da 
Primeira Integralização ou desde a Data de Pagamento da Remuneração imedia-
tamente anterior (conforme aplicável), inclusive, até a data de sua efetiva integrali-
zação, exclusive (“Preço de Subscrição”). (w) Classificação de Risco. Não será 
contratada agência de classificação de risco no âmbito da Oferta Pública para 
atribuir rating às Debêntures. (x) Resgate Antecipado Facultativo Total. A Com-
panhia poderá, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos De-
benturista, a partir do 24º (vigésimo quarto) mês contado da Data de Emissão 
(inclusive), observados os termos e condições estabelecidos na Escritura de 
Emissão, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures, com o 
consequente cancelamento das Debêntures, sendo vedado o resgate parcial das 
Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate An-
tecipado Facultativo Total, os Debenturistas farão jus ao pagamento (i) do Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido 
(ii) da Remuneração incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, calculada pro rata temporis desde a Data da 
Primeira Integralização, ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamen-
te anterior, conforme o caso (inclusive), até a data do Resgate Antecipado Faculta-
tivo (exclusive), (iii) dos Encargos Moratórios e de quaisquer obrigações pecuniá-
rias e outros acréscimos referentes às Debêntures, se houver, e (iv) de prêmio flat 
de Resgate Antecipado Facultativo a ser definido na Escritura de Emissão, inciden-
te sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o 
caso, acrescido da Remuneração incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou sal-
do do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, calculada pro rata temporis, desde 
a Data da Primeira Integralização, ou da Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do Resgate Antecipado Facul-
tativo. O Resgate Antecipado Facultativo Total será operacionalizado conforme 
previsão que constará na Escritura de Emissão. (y) Amortização Extraordinária 
Facultativa. Sujeito ao atendimento das condições abaixo, a Companhia poderá, 
a seu exclusivo critério e independentemente da anuência dos Debenturistas, a 
partir do 24º (vigésimo quarto) mês contado da Data de Emissão (inclusive), ob-
servados os termos e condições estabelecidos na Escritura de Emissão, realizar a 
amortização extraordinária facultativa limitada a 98% (noventa e oito por cento) do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário, confor-
me o caso, que deverá abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures (“Amor-
tização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da Amortização Extraordinária 
Facultativa, os Debenturistas farão jus ao pagamento (i) da parcela do Valor Nomi-
nal Unitário ou parcela do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, a ser 
amortizada, acrescida da (ii) Remuneração incidente sobre a parcela do Valor 
Nominal Unitário ou parcela do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
a ser amortizada, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira Integrali-
zação, ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, con-
forme o caso (inclusive), até a data da Amortização Extraordinária Facultativa (ex-
clusive); (iii) dos Encargos Moratórios e de quaisquer obrigações pecuniárias e 
outros acréscimos referentes às Debêntures, se houver; e (iv) de prêmio flat de 
Amortização Extraordinária Facultativa a ser definido na Escritura de Emissão, in-
cidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, confor-
me o caso, acrescido da Remuneração incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, calculada pro rata temporis, 
desde a Data da Primeira Integralização, ou da Data de Pagamento da Remune-
ração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da Amortização Extra-
ordinária Facultativa. A Amortização Extraordinária Facultativa será operacionali-
zada conforme previsão que constará na Escritura de Emissão. (z) Oferta de 
Resgate Antecipado. A qualquer tempo a partir da Data de Emissão, a Compa-
nhia poderá realizar, a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado total das 
Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures resgatadas 
(“Oferta de Resgate Antecipado”), observados os termos e condições estabeleci-
dos na Escritura de Emissão. A Oferta de Resgate Antecipado será endereçada a 
todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a 
todos os Debenturistas para aceitarem a oferta de resgate antecipado das Debên-
tures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos na 
Escritura de Emissão, sendo certo que o resgate antecipado no âmbito da Oferta 
de Resgate Antecipado poderá ser realizado apenas para aqueles que aceitarem 
a Oferta de Resgate Antecipado, sem que haja necessidade de aceitação da tota-
lidade dos Debenturistas. O valor a ser pago aos Debenturistas a título da Oferta 
de Resgate Antecipado será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures objeto do resgate, acres-
cido (i) da Remuneração incorrida e ainda não paga desde a Data da Primeira In-
tegralização ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso (inclusive), até a data do Resgate decorrente de Oferta (exclusi-
ve); (ii) se for o caso, do prêmio de resgate indicado na comunicação da Oferta de 
Resgate Antecipado; e (iii) dos demais valores eventualmente devidos e não pagos 
nos termos da Escritura de Emissão. A Oferta de Resgate Antecipado será opera-
cionalizada conforme previsão que constará na Escritura de Emissão. (aa) Aquisi-
ção Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo crité-
rio, a partir da Data de Emissão, adquirir Debêntures, condicionado ao aceite do 
respectivo Debenturista vendedor, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Uni-
tário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, ou por 
valor superior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, devendo tal fato constar do relatório da administra-
ção e das demonstrações financeiras da Companhia, desde que observado o 
disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, na regula-
mentação aplicável da CVM, incluindo os termos da Resolução CVM nº 77, de 29 
de março de 2022, conforme em vigor, e as restrições de negociação previstas na 
Resolução CVM 160 (“Aquisição Facultativa”). (bb) Vencimento Antecipado. O 
Agente Fiduciário, observado o disposto na Escritura de Emissão, deverá, em caso 
de hipótese de vencimento antecipado automático, ou poderá, por meio de As-
sembleia Geral de Debenturistas em caso de hipótese de vencimento antecipado 
não automático, e respeitados os prazos de cura, quando aplicáveis, declarar ou 
considerar, respectivamente, antecipadamente vencidas todas as obrigações ob-
jeto da Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do 
Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis a partir da Data da Primei-
ra Integralização, ou Data de Pagamento da Remuneração imediatamente ante-
rior, conforme o caso (inclusive), até a data do efetivo pagamento (exclusive), e dos 
Encargos Moratórios, se houver, independentemente de aviso, interpelação ou 
notificação, judicial ou extrajudicial, na ocorrência dos eventos de vencimento an-
tecipado a serem previstos na Escritura de Emissão. (cc) Demais condições. As 
demais condições da Emissão serão especificadas na Escritura de Emissão e 
negociadas diretamente pela diretoria da Companhia. (ii) Autorizar a diretoria da 
Companhia e/ou procuradores da Companhia devidamente constituídos a pratica-
rem todos e quaisquer atos necessários à realização da Emissão e da Oferta Pú-
blica, celebrarem todos os documentos, instrumentos contratuais e eventuais adi-
tamentos para a formalização da Emissão e da Oferta Pública, conforme o caso, 
incluindo, sem limitação: (a) a negociação dos termos e condições das Debêntures 
e da Oferta Pública, (b) a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de 
Distribuição, bem como seus eventuais aditamentos, e dos demais documentos 
necessários à realização da Emissão e da Oferta Pública, (c) a adoção de todos e 
quaisquer atos necessários para a implementação e formalização das delibera-
ções tomadas nesta reunião, tal qual o registro da Oferta Pública perante a CVM e 
a B3, e (d) a contratação de prestadores de serviço para fins de viabilizar a Oferta 
Pública, como instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de capi-
tais, agente fiduciário, o escriturador, o banco liquidante e assessores legais, entre 
outros. (iii) Ratificar todos os atos já praticados pela diretoria e/ou por procuradores 
da Companhia exclusivamente relacionados a todas as deliberações tomadas aci-
ma. 6. ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata em livro 
próprio, a qual foi lida, aprovada por unanimidade e assinada pelos membros do 
Conselho de Administração e pelos membros da Mesa, conforme assinaturas no 
livro próprio. 7. ASSINATURAS: Conselheiros: André Renato da Silva Aguiar, 
Brenno Raiko de Souza, Felipe Gottlieb, Juan Pablo Zucchini e Renato Antonio 
Secondo Mazzola; Mesa: Presidente: Felipe Gottlieb; e Secretário: Sr. André Rena-
to da Silva Aguiar. Certificamos que a presente ata é cópia fiel da ata original la-
vrada em livro próprio. Rio de Janeiro, 25 de julho de 2024. Mesa: Felipe Gottlieb 
- Presidente; André Renato da Silva Aguiar - Secretário. JUCERJA nº 6365208 em 
26/07/2024.
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International Meal Company Alimentação S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF n° 17.314.329/0001-20 - NIRE 35.300.48875-0

Comunicado de Adiamento da Assembleia Geral de Debenturistas da 4ª Emissão de Debêntures 
Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, 

em Série Única, para Distribuição Pública, da International Meal Company Alimentação S.A.

A International Meal Company Alimentação S.A. (“Emissora”) informa aos titulares das debêntures da 4ª (Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, 
em Série Única, para Distribuição Pública da International Meal Company Alimentação S.A. (“Debenturistas” e “Quarta 
Emissão”) e à Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/004-34, na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão dos Debenturistas (“Agente 
Fiduciário”) sobre o adiamento da Assembleia Geral de Debenturistas convocada para ocorrer, em primeira 
convocação, no dia 05 de agosto de 2024, às 15h00. A Emissora divulgará oportunamente novo edital de 
convocação com a data proposta para a ocorrência da Assembleia Geral de Debenturistas e os pleitos a serem 
objeto de deliberação pelos Debenturistas. Este Comunicado se encontra disponível nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home), da Emissora (http://ri.internationalmealcompany.com/) 
e da CVM na rede mundial de computadores (http://www.cvm.gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras 
maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos no “Instrumento 
Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública da International Meal 
Company Alimentação S.A.” celebrado em 13 de outubro de 2023.

São Paulo, 26 de julho de 2024
International Meal Company Alimentação S.A.

INFRAESTRUTURA BRASIL HOLDING IX S.A.
CNPJ/MF: 36.062.772/0001-03 - NIRE: 35.300.547.829

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 15 de Julho de 2024
1. Data, Horário e Local: Aos 15 dias de julho de 2024, às 12 horas, na sede social da Infraestrutura 
Brasil Holding IX S.A., na Cidade de Itirapina, Estado de São Paulo, na Rodovia Washington Luís, s/n, km 
216,8 Pista Sul, CEP 13530-000 (“Companhia”). 2. Presença: Presente o único acionista representando 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença 
de Acionistas. 3. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do art. 124, §4º, 
da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 4. Mesa: Presidente: Gilson de Oliveira 
Carvalho; Secretário: Daniel Becker. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a lavratura da presente ata na 
forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o art.130, §1°, da Lei das S.A.; (ii) o aditamento do 
(a) “Boletim de Subscrição n° 01/02” (“Boletim n° 01/02”); e (b) “Boletim de Subscrição n° 02/02” 
(“Boletim n° 02/02”), os quais constaram como Anexo A da ata da Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia realizada em 26 de julho de 2023, e que tiveram por objeto a subscrição total de 1.399.999.900 
(um bilhão, trezentos e noventa e nove milhões, novecentos e noventa e nove mil e novecentas) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia pelo único acionista da Companhia, 
com a finalidade de alterar a data e forma de integralização prevista em tais Boletins de Subscrição 
(“Aditamento”); (iii) o aditamento do (a) “Boletim Novo Aumento de Capital n° 01/01” (“Boletim de 
Subscrição Novo Aumento de Capital n° 01/01” e, em conjunto com o Boletim n°01/02 e o Boletim 
n°02/02, os “Boletins de Subscrição”), o qual constou como Anexo B da ata da Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia realizada em 26 de julho de 2023, e que teve por objeto a subscrição total de 
341.502.056 (trezentas e quarenta e uma milhões, quinhentas e duas mil e cinquenta e seis) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, com a finalidade de alterar a data 
e forma de integralização prevista em tal Boletim de Subscrição Novo Aumento de Capital (“Aditamento 
Boletim de Subscrição Novo Aumento de Capital”) e (iv) aprovar que os administradores da Companhia 
pratiquem todos os atos necessários e/ou convenientes à implementação das deliberações ora aprovadas, 
incluindo, sem limitação, a assinatura de todos os documentos necessários à efetivação das deliberações 
acima. 6. Deliberações: Após exame das matérias acima descritas, o único acionista da Companhia decidiu, 
sem ressalvas: 6.1. Consignar a lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, nos 
termos do art. 130, §1º, da Lei das S.A. 6.2. Aprovar o Aditamento a fim de que (a) o Boletim n° 01/02 
passe a vigorar, a partir desta data, com a redação constante do Anexo I à presente ata; e (b) o Boletim 
n° 02/02 passe a vigorar, a partir desta data, com a redação constante do Anexo II à presente ata. A única 
acionista da Companhia esclarece e consigna que o Boletim n° 01/02 e o Boletim n°02/02 constantes do 
Anexo I e do Anexo II, respectivamente, substituem para todos os fins e efeitos o Boletim n° 01/02 e o 
Boletim n° 02/02 constantes como Anexo A da ata da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 
realizada em 26 de julho de 2023; 6.3. Aprovar o Aditamento Boletim de Subscrição Novo Aumento de 
Capital a fim de que o Boletim de Subscrição Novo Aumento de Capital n° 01/01 passe a vigorar, a partir 
desta data, com a redação constante do Anexo III à presente ata. A única acionista da Companhia esclarece 
e consigna que o Boletim de Subscrição Novo Aumento de Capital n° 01/01 constante do Anexo III 
substitue para todos os fins e efeitos o Boletim de Subscrição Novo Aumento de Capital n° 01/01 constante 
como Anexo B da ata da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 26 de julho de 2023. 
6.4. Aprovar a autorização aos administradores da Companhia para que pratiquem todos os atos necessários 
e/ou convenientes à implementação das deliberações ora aprovadas, incluindo, sem limitação, a assinatura 
de todos os documentos necessários à efetivação das deliberações acima. 7. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e a presente ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada 
por todos os presentes. 8. Assinaturas: Presidente: Gilson de Oliveira Carvalho; Secretário: Daniel Becker; 
Acionista Presente: Infraestrutura Brasil Holding VIII S.A. (por Gilson de Oliveira Carvalho e Daniel Becker). 
Itirapina, 15 de julho de 2024. Mesa: Gilson de Oliveira Carvalho - Presidente. Daniel Becker - Secretário. 
Acionista: Infraestrutura Brasil Holding VIII S.A. - (por: Gilson de Oliveira Carvalho e Daniel Becker). 
JUCESP nº 282.999/24-3 em 23/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

INFRAESTRUTURA BRASIL HOLDING VII S.A.
CNPJ/MF: 36.062.710/0001-93 - NIRE: 35.300.547.802

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de julho de 2024
1. Data, Horário e Local: Aos 15 dias de julho de 2024, às 8 horas, na sede social da Infraestrutura 
Brasil Holding VII S.A., na Cidade de Itirapina, Estado de São Paulo, na Rodovia Washington Luís, 
s/n, km 216,8 Pista Sul, CEP 13530 000 (“Companhia”). 2. Presença: Presente o único acionista 
representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do 
Livro de Presença de Acionistas. 3. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos 
do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 4. Mesa: Presidente: Gilson 
de Oliveira Carvalho; Secretário: Daniel Becker. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a lavratura da 
presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o art. 130, §1°, da Lei das S.A.; (ii) 
o aditamento do (a) “Boletim de Subscrição n°01/02” (“Boletim n° 01/02”); e (b) “Boletim de Subscrição 
n°02/02” (“Boletim n° 02/02” e, em conjunto com o Boletim n°01/02, os “Boletins de Subscrição”), os 
quais constaram como Anexo A da ata da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 
26 de julho de 2023, e que tiveram por objeto a subscrição total de 981.999.900 (novecentas e oitenta 
e uma milhões, novecentas e noventa e nove mil e novecentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, de emissão da Companhia pelo único acionista da Companhia, com a finalidade de alterar 
a data e forma de integralização prevista em tais Boletins de Subscrição (“Aditamento”); (iii) aprovar 
que os administradores da Companhia a represente, na qualidade de acionista da Infraestrutura Brasil 
Holding VIII S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.062.741/0001-44 (“IBH VIII”), em Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada na presente data, para fins de aprovação (a) do aditamento aos Boletins de 
Subscrição da IBH VIII; e (b) da autorização aos administradores da IBH VIII a representarem, na qualidade 
de acionista da Infraestrutura Brasil Holding IX, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 36.062.772/0001-03, em 
sede da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada nesta data; e (iv) aprovar que os administradores 
da Companhia pratiquem todos os atos necessários e/ou convenientes à implementação das deliberações 
ora aprovadas, incluindo, sem limitação, a assinatura de todos os documentos necessários à efetivação 
das deliberações acima. 6. Deliberações: Após exame das matérias acima descritas, o único acionista 
da Companhia decidiu, sem ressalvas: 6.1. Consignar a lavratura da presente ata na forma de sumário 
dos fatos ocorridos, nos termos do art. 130, §1º, da Lei das S.A. 6.2. Aprovar o Aditamento a fim de 
que (a) o Boletim n°01/02 passe a vigorar, a partir desta data, com a redação constante do Anexo I à 
presente ata; e (b) o Boletim n°02/02 passe a vigorar, a partir desta data, com a redação constante do 
Anexo II à presente ata. A única acionista da Companhia esclarece e consigna que o Boletim n° 01/02 
e o Boletim n°02/02 constantes do Anexo I e do Anexo II, respectivamente, substituem para todos os 
fins e efeitos o Boletim n° 01/02 e o Boletim n° 02/02 constantes como Anexo A da ata da Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia realizada em 26 de julho de 2023. 6.3. Autorizar a representação 
da Companhia, por meio de seus administradores, em Assembleia Geral Extraordinária da IBH VIII a ser 
realizada nesta data; 6.4. Aprovar a autorização aos administradores da Companhia para que pratiquem 
todos os atos necessários e/ou convenientes à implementação das deliberações ora aprovadas, incluindo, 
sem limitação, a assinatura de todos os documentos necessários à efetivação das deliberações acima. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e a presente ata foi lida 
e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas: Presidente: Gilson de Oliveira 
Carvalho; Secretário: Daniel Becker; Acionista Presente: Patria Infraestrutura IV Fundo de Investimento 
em Participações Multiestrategia (por Marcelo Antônio Gonçalves Souza e Fernanda Garrelhas). Itirapina, 
15 de julho de 2024. Mesa: Gilson de Oliveira Carvalho - Presidente, Daniel Becker - Secretário. 
Acionista: Patria Infraestrutura IV Fundo de Investimento em Participações Multiestrategia - 
(por Patria Investimentos Ltda, por Marcelo Antônio Gonçalves Souza e Fernanda Garrelhas). JUCESP 
nº 283.509/24-7 em 23/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Logicalis Latin America Holding S.A. 
CNPJ/MF nº 35.236.183/0001-23 – NIRE 35.300.543.491

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 28 de junho de 2024
I – Data, Horário e Local: Em 28 de junho de 2024, às 10:30 horas, realizada exclusivamente na modalidade 
digital, mediante utilização da plataforma Microsoft Teams, com o link de acesso disponibilizado pela Companhia, 
nos termos do art. 124, § 2º-A da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e Instrução Normativa DREI nº 81/2020. 
Conforme disposto na Instrução Normativa DREI nº 81/2020 (“IN DREI 81/2020”), para todos os efeitos legais, 
considera-se realizada a Assembleia na sede da Logicalis Latin America Holding S.A., localizada na Avenida 
das Nações Unidas, nº 12.901 – Torre Norte – 18º andar, parte, Brooklin Paulista, na Cidade de São Paulo, no 
Estado de São Paulo, CEP 04578-910 (“Companhia”). II – Convocação e Presença: Dispensada a publicação 
de editais de convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei das S.A., tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme atestado pela Secretária da 
Mesa. Todos os acionistas participaram da assembleia por meio da plataforma de videoconferência Microsoft 
Teams, nos termos do artigo 6º, § 4º, do Estatuto Social da Companhia. III – Publicações Legais: Relatório 
da administração e as demonstrações financeiras com o parecer da PricewaterhouseCoopers Auditores Inde-
pendentes Ltda. (“PwC”), referentes ao exercício social findo em 29 de fevereiro de 2024, publicados na forma 
da Instrução Normativa DREI nº 81/2020 (“IN DREI 81/2020”), no Jornal Diário Comercial do dia 21 de junho de 
2024 (página B3) e no sítio eletrônico do referido jornal. IV – Mesa: Presidente – Sr. José Rodrigo Parreira; e 
Secretária – Sra. Bianca Poffo de Oliveira Guedes. V – Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a dispensa do prazo 
mínimo legal para publicação do relatório da administração e das demonstrações financeiras do exercício social 
findo em 29 de fevereiro de 2024; (ii) as contas dos administradores, bem como examinar, discutir e votar 
sobre as demonstrações financeiras da Companhia, com o parecer da PwC, referentes ao exercício social 
findo em 29 de fevereiro de 2024; (iii) a proposta de destinação dos resultados da Companhia apurado no 
exercício social findo em 29 de fevereiro de 2024; e (iv) a fixação da remuneração global dos administradores 
da Companhia. VI – Deliberações: Os acionistas da Companhia aprovaram, por unanimidade dos votos e 
sem quaisquer ressalvas, conforme recomendações do Conselho de Administração aprovadas na Reunião do 
Conselho de Administração da Companhia realizada em 27 de junho de 2024: (i) A dispensa do prazo mínimo 
de 5 (cinco) dias para a publicação do relatório da administração e das demonstrações financeiras do exercício 
social findo em 29 de fevereiro de 2024, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia e a publicação ter ocorrido antes da realização da presente Assembleia Geral 
Ordinária, nos termos do art. 133, § 4º, da Lei das S.A. (ii) Nos termos do Artigo 132, inciso I, da Lei das 
S.A., a prestação de contas da administração e as demonstrações financeiras da Companhia com o parecer 
da PwC emitido em 18/6/2024, referentes ao exercício social findo em 29 de fevereiro de 2024, conforme 
publicados no Jornal Diário Comercial do dia 21 de junho de 2024 (página B3) e no sítio eletrônico do referido 
jornal; (iii) A aprovação da destinação do prejuízo de R$ 23.318.485,87 (vinte e três milhões, trezentos e 
dezoito mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), registrado no exercício social 
encerrado em 29 de fevereiro de 2024, sendo (i) R$ 9.651.309,96 (nove milhões, seiscentos e cinquenta e 
um mil, trezentos e nove reais e noventa e seis centavos) para ser abatido da conta de reserva de lucros; (ii) 
R$ 13.667.175,91 (treze milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, cento e setenta e cinco reais e noventa 
e um centavos) para a conta de prejuízos acumulados; e (iv) Os administradores estatutários da Companhia 
não serão remunerados durante o exercício social a se encerrar em 28/02/2025. Os administradores da 
Companhia ficam autorizados a praticar todos os atos e assinar todos e quaisquer documentos necessários. 
VII – Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi então declarada encerrada a presente assembleia, 
ficando os trabalhos suspensos para lavratura da presente ata, que, elaborada em forma de sumário, lida e 
achada conforme, foi assinada por todos os presentes por meio eletrônico, nos termos do § 2º do art. 10 da 
Medida Provisória nº 2.200-2/2001, reconhecendo seus signatários a autenticidade, integridade e validade 
jurídica deste documento. Assinaturas: (i) Mesa: Presidente – Sr. José Rodrigo Parreira; Secretária – Sra. 
Bianca Poffo de Oliveira Guedes; (ii) Acionistas presentes: Logicalis Group Limited (P.p. Roberto Rudzit Neto) e 
Promon S.A. (Marcio Nieblas Zapater e Vanessa Fernanda Franco de Oliveira). São Paulo, 28 de junho de 2024. 
Mesa: José Rodrigo Parreira – Presidente; Bianca Poffo de Oliveira Guedes –Secretária. Acionistas: Logicalis 
Group Limited Por: Roberto Rudzit Neto Cargo: Procurador; Promon S.A. Por: Marcio Nieblas Zapater Cargo: 
Diretor Presidente, Por: Vanessa Fernanda Franco de Oliveira Cargo: Diretora. Junta Comercial do Estado de 
São Paulo. Certifico o registro sob o nº 263.522/24-6 em 11/07/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Logicalis Latin America Holding S.A.
CNPJ/MF nº 35.236.183/0001-23 – NIRE 35.300.543.491

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 27 de junho de 2024
I – Data, Hora e Local: Em 27 de junho de 2024, às 10:00 horas, realizada exclusivamente na modalidade 
digital, mediante utilização da plataforma Microsoft Teams. Para todos os efeitos legais, considera-se realizada 
a reunião na sede da Logicalis Latin America Holding S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações 
Unidas, nº 12.901 – Torre Norte – 18º andar, parte, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 
04578-910. II – Convocação e Presença: Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do Artigo 17, parágrafo único, do 
Estatuto Social da Companhia. III – Mesa: Presidente – Jens Peter Montanana e Secretária – Bianca Poffo de 
Oliveira Guedes. IV – Ordem do Dia: Analisar e discutir sobre (i) a ratificação da autorização para a emissão 
das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 29 de fevereiro de 2024; 
(ii) as contas dos administradores e a recomendação aos acionistas da Companhia sobre a aprovação das 
demonstrações financeiras da Companhia referente ao exercício social findo em 29 de fevereiro de 2024; 
(iii) a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 29 de fevereiro de 2024 a ser submetida à 
deliberação em Assembleia Geral Ordinária da Companhia (“AGO”); e (iv) a convocação da AGO, a fim de deli-
berar, entre outras matérias, sobre os itens “i”, “ii” e “iii” acima. V – Deliberações: Os membros do Conselho 
de Administração da Companhia deliberaram, por unanimidade dos votos e sem ressalvas: (i) Em atenção ao 
Pronunciamento Técnico nº 24 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, que dispõe, entre outras matérias, sobre 
a divulgação da data de autorização para a emissão das demonstrações contábeis, fica ratificada a autorização 
dada em 18/6/2024 para a emissão das demonstrações contábeis da Companhia relativas ao exercício social 
encerrado em 29 de fevereiro de 2024; (ii) A aprovação e a recomendação de aprovação, pelos acionistas da 
Companhia, das contas dos administradores da Companhia, com base nas Demonstrações Financeiras da Com-
panhia auditadas pela PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. (“PwC”), referentes ao exercício 
social findo em 29 de fevereiro de 2024; (iii) A recomendação da destinação do prejuízo de R$ 23.318.485,87 
(vinte e três milhões, trezentos e dezoito mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), 
registrado no exercício social encerrado em 29 de fevereiro de 2024, sendo (i) R$ 9.651.309,96 (nove milhões, 
seiscentos e cinquenta e um mil, trezentos e nove reais e noventa e seis centavos) para ser abatido da conta 
de reserva de lucros; (ii) R$ 13.667.175,91 (treze milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, cento e setenta 
e cinco reais e noventa e um centavos) para a conta de prejuízos acumulados, a ser submetida à deliberação 
em AGO da Companhia; e (iv) Em função das deliberações acima, aprovar a convocação da Assembleia Geral 
Ordinária para deliberar sobre as recomendações ora propostas. VI – Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado, foi então declarada encerrada a reunião, ficando os trabalhos suspensos para lavratura da presente 
ata, que foi elaborada em forma de sumário, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 
Mesa: Presidente – Jens Peter Montanana (representado por Roberto Rudzit Neto) e Secretária – Bianca Poffo 
de Oliveira Guedes. Conselheiros Presentes: Jens Peter Montanana (representado por Roberto Rudzit Neto), 
Ivan Dittrich (representado por Roberto Rudzit Neto), Marco Andrade de Lima (representado por Roberto Rudzit 
Neto), Stuart Edward Radcliffe (representado por Roberto Rudzit Neto), Luiz Fernando Telles Rudge, Ivo Godoi 
Júnior e Marcio Nieblas Zapater. São Paulo, 27 de junho de 2024. Mesa: Jens Peter Montanana p.p. Roberto 
Rudzit Neto – Presidente; Bianca Poffo de Oliveira Guedes – Secretária. Conselheiros: Jens Peter Montanana 
p.p. Roberto Rudzit Neto; Ivan Dittrich p.p. Roberto Rudzit Neto; Marco Andrade de Lima p.p. Roberto Rudzit 
Neto; Stuart Edward Radcliffe p.p. Roberto Rudzit Neto; Luiz Fernando Telles Rudge; Ivo Godoi Júnior; 
Marcio Nieblas Zapater. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 263.521/24-2 
em 11/07/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

EMBU S.A. ENGENHARIA E COMÉRCIO
CNPJ nº 61.322.558/0001-88 - NIRE nº 35.3.0004937-3

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada na Forma, Local e Condições Abaixo:
Data: 27 de junho de 2024. Horas: 14:00 horas. Local: Sede social à Rua Ferreira de Araujo, nº 202 - 
3º andar - Pinheiros - São Paulo/SP. Convocação: Pessoal. Presença: Totalidade dos membros do 
Conselho de Administração. Mesa Diretora: Presidente da Mesa - Luiz Eulalio de Moraes Terra, 
Secretário da Mesa - Fabio Luna Camargo Barros. Ordem dos Trabalhos: Tendo em vista o disposto no 
capítulo III, artigo 11º, §2º ítens a.2, a.3, e a.4, do Estatuto Social, resolvem deliberar e outorgar à diretoria 
plenos poderes para: a) comprar através de financiamento bancário, os bens móveis abaixo descritos; 
b) prestar garantias perante Instituições Financeiras, podendo, para tanto, assinar os documentos que 
forem necessários. Descrição dos Bens: a) 2 (dois) Caminhões modelo P450 B6X4, Marca: Scania, 
conforme proposta nº 24301405, no valor total de R$ 2.030.000,00 (dois milhões e trinta mil reais); 
b) 2 (duas) Caçambas basculantes Minerio, Marca: Rossetti, conforme proposta nº 24301405, no valor 
total de R$ 338.000,00 (trezentos e trinta e oito mil reais); c) 4 (quatro) Caminhões modelo P450 B6X4 
XT CS, Marca: Scania, conforme proposta nº 24549656, no valor total de R$ 4.060.000,00 (quatro 
milhões e sessenta mil reais); d) 2 (dois) Caminhões modelo P450 B6X4 XT CS, Marca: Scania, conforme 
proposta nº 24549656, no valor total de R$ 2.030.000,00 (dois milhões e trinta mil reais); e) 3 (três) 
Caminhões modelo ATEGO 3033/48 8X2, Marca: M. Benz, conforme proposta nº 24301405, no valor total 
de R$ 1.845.000,00 (um milhão oitocentos e quarenta e cinco mil reais); f) 3 (três) Caçambas basculantes 
14M3, Marca: Rossetti, conforme proposta nº 24694328, no valor total de R$ 319.500,00 (trezentos e 
dezenove mil e quinhentos reais); g) 7 (sete) Caminhões modelo ATEGO 3033/48 8X2, Marca: M. Benz, 
conforme proposta nº 24694328, no valor total de R$ 4.305.000,00 (quatro milhões trezentos e cinco mil 
reais); h) 7 (sete) Caçambas basculantes 14M3, Marca: Rossetti, conforme proposta nº 24694328, no 
valor total de R$ 745.500,00 (setecentos e quarenta e cinco mil e quinhentos reais); i) 2 (duas) Caçambas 
basculantes Minerio, Marca: Rossetti, conforme proposta nº 24549656, no valor total de R$ 338.000,00 
(trezentos e trinta e oito mil reais); j) 4 (quatro) Caçambas basculantes Minerio, Marca: Rossetti, conforme 
proposta nº 24549656, no valor total de R$ 676.000,00 (seiscentos e setenta e seis mil reais); k) 2 (duas) 
Carretas hidráulicas de perfuração de rocha, conforme cédulas de crédito bancário nº 13008987 e 
nº 13008700, no valor total de R$ 3.140.000,00 (três milhões cento e quarenta mil reais); Deliberações 
Finais: Deliberado e aprovado que fique constando nesta ATA que todas as deliberações foram votadas 
e aprovadas por unanimidade, abstendo-se de votar os impedidos por Lei. Lavrada, lida e achada 
conforme vai assinada pela Mesa e Conselheiros presentes. São Paulo, 27 de junho de 2024. Presidente 
do Conselho - Luiz Eulalio de Moraes Terra. Conselheiros - Fabio Luna Camargo Barros, Antonio Carlos 
Lichtenfels Giuzio, Claudio Lichtenfels Giuzio e Marcio Luna Camargo Barros. Luiz Eulalio de Moraes 
Terra - Presidente da Mesa - Presidente do Conselho; Fabio Luna Camargo Barros - Secretário da 
Mesa - Conselheiro; Antonio Carlos Lichtenfels Giuzio - Conselheiro - P.P. Claudio Lichtenfels 
Giuzio; Claudio Lichtenfels Giuzio - Conselheiro; Marcio Luna Camargo Barros - Conselheiro. 
JUCESP nº 265.275-24-6 em 12/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Anemus Wind Holding S.A.
CNPJ/MF nº 38.482.780/0001-26 - NIRE 35.300.556.453

Edital de Primeira Convocação da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira)  
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária,  

a ser Convolada em com Garantia Real, com Garantia Fidejussória, sob Condição Resolutiva,  
para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, em Série Única, da Anemus Wind Holding S.A.

Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação (em conjunto, “Debenturistas”) da 1ª (primeira) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, a ser convolada em com garantia 
real, com garantia fidejussória, sob condição resolutiva, para distribuição pública, com esforços restritos, em série 
única, da Anemus Wind Holding S.A. (“Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), emitidas nos termos 
do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, a ser Convolada em com Garantia Real, com Garantia Fidejussória sob Condição Resolutiva, para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos, em Série Única, da Anemus Wind Holding S.A.”, celebrado em 2 de julho de 
2021, entre a Emissora, o Sr. Walter Milan Tatoni, 2W Investments LLC (“2W Investments” e, em conjunto com o Sr. 
Walter Milan Tatoni, os “Acionistas Diretos”), Anemus Wind 1 Participações S.A. (“Anemus 1”), Anemus Wind 2 
Participações S.A. (“Anemus 2”) e Anemus Wind 3 Participações S.A. (“Anemus 3”, em conjunto com a Anemus 1 e a 
Anemus 2, “Subsidiárias”, e as Subsidiárias, em conjunto com os Acionistas Diretos, “Intervenientes Garantidores”), 
2W Ecobank S.A. (“2W” e, em conjunto com os Intervenientes Garantidores, “Intervenientes”) e a Vórtx Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), conforme aditado de tempos em tempos (“Escritura de 
Emissão”) para se reunirem em primeira convocação, no dia 19 de agosto de 2024, às 14:00 horas, em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada de modo exclusivamente digital, sem prejuízo da possibilidade de adoção de 
instrução de voto a distância previamente à realização da AGD, através da plataforma “Zoom” nos termos do art. 71, 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 81”), para analisar e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) A não decretação da Hipótese de 
Vencimento Antecipado Não Automático previsto na cláusula 5.2, itens (a) e (w), da Escritura de Emissão, instaurado 
em função do descumprimento de obrigação não pecuniária constante da cláusula 6.1, (a), itens (i) e (ii), da Escritura 
de Emissão, o qual prevê a obrigação de apresentação das demonstrações financeiras anuais (2023) devidamente 
auditadas da Emissora e da memória de cálculo, elaborada pela Emissora, com todas as rubricas necessárias que 
demonstrem o cálculo do ICSD e das cópias das informações financeiras trimestrais auditadas da Emissora relativas ao 
1º trimestre de 2024 e, se aplicável, ao 2º trimestre de 2024, acompanhadas de notas explicativas e do relatório dos 
auditores independentes, no prazo constante dos artigos 132, I, e 133, II, da Lei das Sociedades por Ações ou em até 
5 (cinco) Dias Úteis contados de sua efetiva divulgação, o que ocorrer primeiro (“Não Entrega das Demonstrações 
Financeiras”). Em decorrência da Não Entrega das Demonstrações Financeiras, a Emissora consigna que estas deverão 
ser entregues até 15 de outubro de 2024. Informações Gerais: 1. Nos termos da Escritura de Emissão, a (i) instalação 
da AGD objeto deste Edital ocorrerá apenas, em primeira convocação, se houver a presença de titulares que representem 
a metade mais 1 (uma), no mínimo, das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão) e, em 
segunda convocação, com qualquer quórum, conforme cláusula 9.3.1 da Escritura de Emissão; e (ii) as decisões da AGD 
objeto deste Edital estão sujeitas a aprovação por Debenturistas detentores de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por 
cento) das Debêntures em Circulação, em primeira convocação, ou a maioria absoluta das Debêntures em Circulação, 
em segunda convocação, para a não declaração de vencimento antecipado das Debêntures, conforme cláusula 5.8. da 
Escritura de Emissão. 2. Os Debenturistas interessados em participar da AGD por meio da plataforma “Zoom” deverão 
solicitar o cadastro para o Departamento de Relações com Investidores da Emissora por meio do endereço eletrônico 
ri@2wecobank.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário através do endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.
com.br, com cópia para o endereço eletrônico ahg@vortx.com.br, impreterivelmente, com antecedência de até 2 (dois) 
Dias Úteis antes da data designada para a realização da AGD, manifestando seu interesse em participar da AGD e 
solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”). A solicitação de Cadastro deverá (i) conter a identificação do 
Debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/procurador que comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes 
completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, e (c) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser 
acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. 3. Nos termos do 
artigo 71 da Resolução CVM 81, além da participação e do voto à distância durante a AGD, por meio da plataforma 
“Zoom”, também será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, conforme modelo 
disponibilizado pela Emissora no seu website http://ri.2wecobank.com.br/2w-energia/anemus-wind-holding-s-a/ e 
atendidos os requisitos apontados no referido modelo (sendo admitida a assinatura digital), o qual deverá ser enviado 
à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os endereços eletrônicos ri@2wecobank.com.br e agentefiduciario@vortx.com.
br / ahg@vortx.com.br, impreterivelmente, com antecedência de até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, com o 
seguinte assunto “AGD - 1ª Emissão de Debêntures da Anemus”. A instrução de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu procurador, conforme aplicável, bem como de declaração a respeito 
da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes 
da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução 
CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05, ao artigo 115 § 1º da Lei das Sociedades por Ações, e outras hipóteses 
previstas em lei. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. 4. Nos termos do artigo 126 e 
71 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD ou enviar instrução de voto os Debenturistas deverão 
encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário: (i) cópia do documento de identidade do debenturista, representante 
legal ou procurador (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, 
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da 
Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) comprovante atualizado da titularidade das 
Debêntures, expedido pela instituição escrituradora, o qual recomenda-se tenha sido expedido, no máximo, 5 (cinco) 
dias antes da data da realização da AGD; e (iii) caso o Debenturista seja representado por um procurador, cópia da 
procuração assinada com poderes específicos para sua representação na AGD ou instrução de voto, observados os 
termos e condições estabelecidos neste Edital. 5. O representante do Debenturista que for pessoa jurídica deverá 
apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato 
societário atualizado de eleição do administrador que (b.i) comparecer à AGD como representante da pessoa jurídica, 
ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura 
digital. 6. Com relação aos Debenturistas que forem fundos de investimento, a representação destes na AGD caberá à 
instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da 
administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar também a cópia do regulamento atualizado do fundo, devidamente registrado no 
órgão competente. 7. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido 
realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 
654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá 
conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da 
outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante, ou 
com assinatura digital, por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à ICP-Brasil, 
como alternativa ao reconhecimento de firma. 8. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação 
de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do 
outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou para o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso 
de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto. 9. Os Debenturistas que não 
realizarem o Cadastro e não enviarem os documentos na forma prevista acima não estarão aptos a participar da AGD 
via sistema eletrônico de votação a distância. 10. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela 
Emissora após o Cadastro, o Debenturista receberá, até 01 (um) Dia Útil antes da AGD, as instruções para acesso à 
plataforma “Zoom”. 11. Caso determinado Debenturista não receba as instruções de acesso com até 01 (um) Dia Útil 
de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com 
Investidores, por meio do e-mail ri@2wecobank.com.br, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início 
da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Qualquer dúvida, os Debenturistas poderão contatar a Emissora 
diretamente pelo e-mail ri@2wecobank.com.br e/ou pelo telefone 11.3957.9400, ou com o Agente Fiduciário, através 
do e-mail agentefiduciario@vortx.com.br / ahg@vortx.com.br. 12. A administração da Emissora reitera aos Senhores 
Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada 
exclusivamente de modo digital. 13. Na data da AGD, o link de acesso à plataforma “Zoom” estará disponível a partir 
de 60 (sessenta) minutos de antecedência e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro 
da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início da 
AGD, não será possível o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, 
a Emissora recomenda que os Debenturistas acessem a plataforma digital para participação da AGD com pelo menos 30 
(trinta) minutos de antecedência do início da AGD a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os 
Debenturistas Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma “Zoom” para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da AGD. 14. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio do 
sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa 
maneira, o sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, 
bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a AGD. 15. A Emissora 
ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com 
a utilização da plataforma digital e com o acesso à videoconferência. A Emissora não se responsabilizará por quaisquer 
dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital e outras situações 
que não estejam sob controle da Emissora. 16. Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto, e esta for 
considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital da AGD, sendo sua participação e voto 
computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo Debenturista 
ou por seu representante legal com a posterior participação na AGD através de acesso ao link e, cumulativamente, 
manifestação de voto deste Debenturista no ato de realização da AGD, será desconsiderada a instrução de voto 
anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, II da Resolução CVM 81. 17. Por fim, a Emissora esclarece, 
caso sejam editadas normas legais ou regulamentares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da realização da AGD, a Emissora poderá adotar os procedimentos previstos na referida autorização para que a 
AGD se adeque às novas normas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, a Emissora publicará um 
novo Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados 
para a publicação deste Edital, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da AGD. Este Edital se 
encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (http://www.vortx.com.br), da Emissora 
(http://ri.2wecobank.com.br/2w-energia/anemus-wind-holding-s-a/) e da CVM na rede mundial de computadores 
(https://www.gov.br/cvm/pt-br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui 
definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 26 de julho de 2024. Ricardo Levy - Diretor de Relações com Investidores
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